
NOGUEIRA, Roberto Wanderley. Justiça acidental: nos bastidores 

do Poder Judiciário. Porto Alegre: Sérgio Antônio Fabris, 2003.

Racionalmente fazendo profissão de fé democrática, a sociedade 

atomizada em corporativismos, em que as posições de poder acabam se 

encarnando nos indivíduos que compõem os grupos sociais respectivos e 

afloram a cada vez que cada um pretenda fazer valer a sua vontade sobre a 

do seu adversário: tal, em última análise, a idéia-força desta obra, versão 

comercial de dissertação apresentada à Universidade Federal de 

Pernambuco. Sujeitos às vicissitudes próprias da condição humana, os 

juizes, no Brasil, não podem ser considerados exceção a esta regra, de 

acordo com os dados coligidos pelo autor, Magistrado Federal, que vão 

desde a atitude do julgador perante os jurisdicionados e os processos até 

as questões propriamente administrativas e corporativas. Na Teoria geral 

da política, Norberto Bobbio lembra o postulado da teoria da argumentação 

segundo o qual “a conduta que precisa ser justificada é aquela não-conforme 

as regras” . Entretanto, numa sociedade em que os valores da cultura 

escravagista fincaram raízes no inconsciente coletivo, conforme o sujeito 

que adote a conduta, ser-lhe-á exigida ou não justificativa. Disto, em última 

análise, é que trata o texto ora resenhado. Não conta o texto, evidentemente, 

com adesão do ora resenhante em todos os pontos: o efeito vinculante, por 

exemplo, não me parece uma tentativa de amesquinhar a liberdade de 

convencimento do julgador acerca dos fatos, mas sim a busca de se 

assegurar o tratamento igualitário para as questões que sejam iguais, 

evitando que aspectos contingentes venham a contribuir para a própria 

insegurança dos cidadãos acerca do que podem e do que não podem fazer, 

do que devem e do que não devem fazer. Mas, em muito, pode contribuir 

para o estudo do problema do voluntarismo na aplicação do direito e, portanto, 

da própria questão da possibilidade do convívio social, com a afirmação das 

prerrogativas próprias do sujeito de direito a todos os seres humanos (Ricardo 

Antônio Lucas Camargo).
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